ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 32/2020
18º TERMO ADITIVO - RENOVAÇÃO CONTRATUAL

que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa ELI GT LTDA, CNPJ nº 19.060.322/0001-54, com sede na Linha Alto Feliz s/n, Município de Alpestre/RS, sob o CNPJ n.º 23.361.738/0001-80, neste ato representada por seu representante legal, Sr. GENUIR TITTON, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Presencial nº 7/2020 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0. O objeto do presente Termo Aditivo é: AUMENTO DE QUANTITATIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente termo aditivo está legalmente amparado pela Lei 8.666/94 e conforme memorando nº 77/2024, da secretaria municipal de educação, cultura, desporto e turismo em anexo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ITENS E VALOR: 
3.1. O valor reajustado será de R$ 68.754,42 (sessenta e oito mil e setecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e dois centavos centavos), conforme tabela abaixo:
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Marca /Modelo /Placa
	Valor Unit.
	Valor Total

	12
	8.883
	KM
	Transporte de alunos, saindo da cidade de  Alpestre às 6:30 h, passando por Barra Bonita, Encruzilhada Gaúcha, Taquaruçu, Encruzilhada Dom José,  Linha dos Pintos até a vila de Dom José, retornando até a cidade de Alpestre. Realizando o trajeto 03 vezes por dia. Veículo escolar com no mínimo 42 lugares 
Contraturno na EEEB Cristo Redentor: 2v/semana.
	M BENZ / COMIL VERSATILE I ILJ7198
	R$ 7,74
	R$ 68.754,42




CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. O presente termo aditivo, acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao Contrato nº 32/2020.


CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
5.1. Permanece eleito o Foro local, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Termo.
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

Alpestre/RS, 30 de outubro de 2024.
    



       _________________________                                                                 ________________________
                GENUIR TITTON                                                                        RUDIMAR ARGENTON
                 P/ CONTRATADA                                                              PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Visto:
_______________________________
LINONROSE SCARAVONATTO
OAB/RS 62.637
 ASSESSORA JURÍDICA
